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Edição N°039/2022 07 de Março de 2022 

 
DECRETO N.º 09/2022, DE 07 DE MARÇO DE 

2022. 

 

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE 

NOVAS MEDIDAS 

TEMPORÁRIAS E 

EMERGENCIAIS DE 

PREVENÇÃO DE CONTÁGIO 

PELO NOVO CORONAVÍRUS 

HUMANO NO MUNICÍPIO DE 

TEIXEIRA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

constantes na Lei Orgânica do Município, e: 

 CONSIDERANDO que, por meio da Portaria 

n.  188, de 03 de fevereiro de 2020, o Ministério da 

Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional, em decorrência da Infecção 

Humana pelo novo Coronavírus, doença classificada 

por COVID-19, o que exige esforço conjunto de todo o 

Sistema Único de Saúde para identificação da etiologia 

dessas ocorrências, bem a adoção de medidas 

proporcionais e restritas aos riscos;  

 CONSIDERANDO que a Organização Mundial 

de Saúde (OMS) declarou, em 11 de março de 2020, o 

estado de pandemia de COVID-19;  

 CONSIDERANDO que o Estado da Paraíba 

declarou Estado de Emergência em Saúde, com 

exposição de plano de contingências, ações e 

determinações aos demais entes públicos e privados, 

vez que a situação demanda o emprego urgente de 

medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, 

danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a 

disseminação da doença em âmbito estadual; 

 CONSIDERANDO a edição superveniente do 

Decreto n.º 42.306 de 06 de março de 2022, pelo Estado 

da Paraíba e a necessidade de adequação às medias 

sanitárias estaduais, sem prejuízo de restrições de 

ordem local; 

 CONSIDERANDO que, em razão do Poder de 

Polícia, a Administração Pública pode condicionar e 

restringir o exercício de liberdades individuais e o uso, 

gozo e disposição da propriedade, com vistas a ajustá-

los aos interesses coletivos e ao bem-estar social da 

comunidade, em especial para garantir o direito à saúde 

e a redução do risco de doença. 

 DECRETA: 

Art. 1º No período compreendido entre 07 de março de 

2022 e 07 de abril de 2022, os bares, restaurantes, 

lanchonetes, lojas de conveniência e estabelecimentos 

similares poderão funcionar com 100% da capacidade 

do local e terão que exigir a apresentação do 

comprovante de vacinação com esquema vacinal 

completo. 

Art. 2º No período compreendido entre 07 de março de 

2022 a 07 de abril de 2022 os estabelecimentos do setor 

de serviços e o comércio poderão funcionar sem 

aglomeração de pessoas nas suas dependências e 

observando todas as normas de distanciamento social e 

os protocolos específicos do setor. 

 Parágrafo único - No período compreendido 

entre 07 de março de 2022 a 07 de abril de 2022, fica 

autorizado o funcionamento da Feira Livre no 

Município de Teixeira, cabendo à Secretaria de 

Planejamento a organização com o maior 

distanciamento entre barracas de, no mínimo 2 metros 

entre barracas e ampliação dos corredores de circulação 

de pessoas, devendo os feirantes seguir os protocolos 

específicos ao setor. 

Art. 3º No período compreendido entre 07 de março de 

2022 a 07 de abril de 2022 a construção civil poderá 

funcionar das 07:00 horas até 17:00 horas, sem 

aglomeração de pessoas nas suas dependências e 

observando todas as normas de distanciamento social e 

os protocolos específicos do setor. 

Art. 4º Poderão funcionar também, no período 

compreendido entre 07 de março de 2022 a 07 de abril 

de 2022, observando todos os protocolos elaborados 

pela Secretaria Estadual de Saúde e pela Secretaria 

Municipal de Saúde, as seguintes atividades: 

 I - salões de beleza, barbearias e demais 

estabelecimentos de serviços pessoais, atendendo 

exclusivamente por agendamento prévio e sem 

aglomeração de pessoas nas suas dependências, 

observando todas as normas de distanciamento social e 

exigindo a apresentação prévia do comprovante de 

vacinação de todos os clientes, empregados e 

colaboradores; 

 II – academias, com 100% da capacidade; 

 III – escolinhas de esporte; 

 IV – instalações de acolhimento de crianças, 

como creches e similares;  

 V – hotéis, pousadas e similares;  

 VI – construção civil; 

Art. 5º No período compreendido entre 07 de março de 

2022 a 07 de abril de 2022 fica estabelecido que a 

realização de missas, cultos e quaisquer cerimônias 

religiosas presenciais poderão ocorrer com ocupação de 

100% da capacidade do local. 

DECRETOS 
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Art. 6º No período compreendido entre 07 de março de 

2022 a 07 de abril de 2022 fica permitido o 

funcionamento circos, com 80% por cento da 

capacidade, observando todos os protocolos elaborados 

pela Secretaria Estadual de Saúde e pela Secretaria 

Municipal de Saúde e a apresentação de cartão de 

vacinação com a comprovação do esquema vacinal 

completo. 

Art. 7º No período compreendido entre 07 de março de 

2022 a 07 de abril de 2022 ficam autorizados os eventos 

esportivos realizados no Estádio Municipal, com limite 

máximo de público de até 80% da capacidade do local, 

distribuído em pelo menos 4 (quatro) setores distintos, 

destinando-se a cada setor uma entrada exclusiva, 

estando as pessoas devidamente vacinadas e portando 

seus comprovantes (cartão de vacinação em papel ou 

digital) onde constem a comprovação do esquema 

vacinal completo. 

Art. 8º No período compreendido entre 07 de março de 

2022 a 07 de abril de 2022 ficam autorizados os eventos 

esportivos realizados em ginásios, que disponham de 

adequada circulação natural de ar, com limite máximo 

de público de até 80% da capacidade do local, 

distribuído em pelo menos 2 (dois) setores distintos, 

destinando-se a cada setor uma entrada exclusiva 

estando as pessoas devidamente vacinadas e portando 

seus comprovantes (cartão de vacinação em papel ou 

digital) nos quais constem a comprovação do esquema 

vacinal completo.  

Art. 9º No período compreendido entre 07 de março de 

2022 a 07 de abril de 2022 fica permitida a realização 

de eventos sociais e corporativos, com até 80% por 

cento da capacidade do local, observando todos os 

protocolos elaborados pela Secretaria Estadual de 

Saúde e pela Secretaria Municipal de Saúde e a 

apresentação de cartão de vacinação, em papel ou 

digital, com a comprovação do esquema vacinal 

completo. 

           Parágrafo Único – Os eventos sociais e 

corporativos realizados sem fornecimento ou 

comercialização de alimentos e bebidas poderão ocorrer 

com 100% da capacidade do local. 

Art. 10 No período compreendido entre 07 de março de 

2022 a 07 de abril de 2022 fica permitida a realização 

de shows, com ocupação de até 70% por cento da 

capacidade do local, observando todos os protocolos 

elaborados pela Secretaria Estadual de Saúde e pela 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 Parágrafo único - Nos eventos sociais na 

modalidade shows a serem realizados no Município 

deverá ser exigido dos frequentadores a apresentação de 

cartão de vacinação com a comprovação do esquema 

vacinal completo e apresentação de teste de antígeno 

negativo para COVID-19, realizado em até 72 horas 

antes do evento. 

Art. 11 Fica mantida a autorização das aulas, através do 

sistema híbrido, nas escolas da rede pública municipal 

que deverão seguir as orientações da Secretaria de 

Educação em conjunto coma a Secretaria de Saúde, de 

acordo com o Decreto Estadual 41.010, de 07 de 

fevereiro de 2021. 

§1º As escolas públicas e privadas em todo o território 

municipal ficam obrigadas a solicitar a apresentação, no 

ato da matrícula escolar, de comprovante vacinal das 

crianças com faixa etária já contemplada pela vacinação 

contra Covid-19. 

§2º A falta da vacina contra a Covid-19, ou de outra 

vacina considerada obrigatória, não impossibilitará a 

matrícula, porém, a situação deverá ser regularizada no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

comunicação imediata, por parte das instituições de 

ensino, ao Conselho Tutelar e ao Ministério Público 

Estadual. 

§3º As escolas e instituições privadas dos ensinos 

infantil e fundamental poderão realizar atividades 

presenciais para os alunos com transtorno do espectro 

autista – TEA e pessoas com deficiência. 

§4º As escolas e demais instituições de ensino da rede 

privada poderão funcionar através do sistema híbrido, 

nos termos do Decreto Estadual 41.010, de 07 de 

fevereiro de 2021. 

Art. 12 Os estabelecimentos e serviços autorizados a 

funcionar, nos termos deste Decreto, deverão zelar pela 

obediência a todas as medidas sanitárias estabelecidas 

para o funcionamento seguro da respectiva atividade. 

§1º Constatada qualquer infração ao disposto no caput, 

deste artigo, será o estabelecimento notificado e 

multado e poderá ser interditado por até 07 (sete) dias 

em caso de reincidência. 

§2º Em caso de nova reincidência, será ampliado para 

14 (catorze) dias o prazo de interdição do 

estabelecimento, sem prejuízo da aplicação de multa, na 

forma deste artigo. 

§3º O descumprimento às normas sanitárias de proteção 

contra a COVID-19 ensejará a aplicação de multa no 

valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

§4º A Vigilância Sanitária Municipal poderá aplicar as 

penalidades tratadas nesse artigo. 

§5º O disposto neste artigo não afasta a 

responsabilização civil e a criminal, nos termos do art. 

268, do Código Penal, que prevê como crime contra a 

saúde pública o ato de infringir determinação do Poder 

Público destinada a impedir a introdução ou propagação 

de doença contagiosa. 

 §6º Os recursos oriundos das multas aplicadas 

em razão do disposto no §4º deste artigo, serão 

destinados às medidas de combate ao novo coronavírus 

(COVID-19). 

Art. 13 A vigilância sanitária municipal, podendo 

solicitar, sempre que necessário, as forças policiais, 

deverá realizar a rigorosa fiscalização do cumprimento 

das medidas sanitárias, ficando responsável pela 

fiscalização do cumprimento das normas estabelecidas 

nesse decreto e o descumprimento sujeitará o 

estabelecimento à aplicação de multa e poderá implicar 
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no fechamento em caso de reincidência, sem prejuízo 

das demais penalidades administrativas. 

Art. 14 Permanece obrigatório, em todo território do 

Município de Teixeira, o uso de máscaras, mesmo que 

artesanais, nos espaços de acesso aberto ao público, 

incluídos os bens de uso comum da população, vias 

públicas, no interior dos órgãos públicos, nos 

estabelecimentos privados e nos veículos públicos e 

particulares, inclusive ônibus e táxis. 

§1º - Os órgãos públicos, os estabelecimentos privados 

e os condutores e operadores de veículos ficam 

obrigados a exigir o uso de máscaras pelos seus 

servidores, empregados, colaboradores, consumidores, 

usuários e passageiros. 

 §1º A pessoa que for flagrada não utilizando a 

máscara em vias públicas e bens de uso comum, lhe 

será aplicada multa no valor de R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais), dobrando-se o valor a cada 

reincidência; 

 §2º As pessoas que forem flagradas realizando 

aglomerações, sem o cumprimento dos protocolos 

sanitários, lhes serão aplicadas, individualmente, multa 

no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), dobrando-se 

o valor a cada reincidência; 

 §3º O(a) servidor(a) público municipal que 

incorrer nas penalidades contidas nos parágrafos 

anteriores, ficará sujeito: 

 a) caso efetivo, será instaurado processo 

administrativo disciplinar podendo levar à demissão; 

 b) caso contratado, terá, imediatamente, 

rescindido seu contrato de prestação de serviços; 

 c) caso comissionado, será imediatamente 

exonerado; 

 §4º As sanções contidas nos parágrafos 

anteriores serão aplicadas sem prejuízo da apuração de 

ilícitos criminais, decorrentes de infração à medida 

sanitária preventiva (art. 268 do Código Penal) e de 

desobediência (art. 330 do Código Penal). 

 §5º Os recursos oriundos das multas aplicadas 

em razão do disposto nos §§1º e 2º deste artigo, serão 

destinados às medidas de combate ao novo coronavírus. 

 Art. 15 Fica mantida, em caráter extraordinário, 

no período compreendido 07 de março de 2022 a 07 de 

abril de 2022 a suspensão das atividades e atendimentos 

presenciais nas repartições públicas municipais do 

Poder Executivo do Município de Teixeira, sem 

prejuízo dos serviços públicos. 

§1º A suspensão de que trata este artigo não se aplica 

aos serviços de saúde e demais serviços públicos 

essenciais; 

§2º Os atendimentos necessários para a manutenção dos 

serviços públicos, especialmente aqueles prestados em 

razão da situação de emergência, deverão ser 

praticados, sempre que possível, por meio virtual ou 

telefone; 

§3º Os Secretários Municipais adotarão, imediatamente, 

as providências necessárias para execução de atividades 

à distância por meio virtual, telefônico, escritório 

remoto, Home Office ou qualquer outro modelo não 

presencial, por todos os servidores cujas atribuições 

possam ser exercidas dessa forma; 

§4º O Servidor está obrigado ao cumprimento de sua 

carga horária não-presencial, na forma como definido 

pelo seu Secretário, nos termos deste regulamento; 

§5º Será considerada como prática desleal contra a 

instituição, passível de abertura de Processo 

Administrativo Disciplinar, podendo levar à demissão, 

na forma do Estatuto do Servidor Público Municipal, 

eventuais servidores municipais que, exercendo 

atividade não presencial em razão deste artigo, 

deixarem de manter o isolamento social durante o 

horário de expediente ordinário praticado regularmente 

antes deste Decreto; 

§6º Para os fins do disposto no parágrafo anterior 

considera-se isolamento social, a permanência do 

indivíduo em sua casa exceto por razões e comprovação 

de fato que em situação regular seria suficiente para 

abonar sua falta, na forma da lei; 

§7º Os Secretários poderão, de forma excepcional, 

solicitar a presença dos servidores no local de trabalho, 

desde que indispensável para atendimento e 

manutenção dos serviços prestados em razão do estado 

de emergência, ou mediante justificativa que demonstre 

a imprescindibilidade do expediente presencial; 

§8º Nas situações excepcionais de que trata o parágrafo 

anterior, deverá ser observada a possibilidade de 

realização de presenças alternadas, bem como a 

permanência do mínimo de pessoal possível em um 

mesmo espaço físico; 

§9º O Servidor está obrigado ao cumprimento de sua 

carga horária presencial, na forma como definido pelo 

seu Secretário, nos termos deste artigo; 

§10 Os servidores que já tomaram a segunda dose ou 

dose única da vacina poderão ser convocados para 

retornar ao trabalho presencial a critério dos Secretários 

Municipais, devendo apresentar seus comprovantes de 

vacinação ao chefe imediato ou pessoa por ele indicada 

(carteira de vacinação em papel ou digital). 

§11 O disposto no presente artigo não se aplica a 

Processos Licitatórios de obras e serviços essenciais, 

onde, na oportunidade, deverão ser adotadas todas as 

medidas sanitárias.  

Art. 16 Novas medidas poderão ser adotadas, a 

qualquer momento, em função do cenário 

epidemiológico do Estado e do Município e as medidas 

adotadas nesse decreto serão reavaliadas juntamente 

com a avaliação do Plano Novo Normal, ou de acordo 

com os dados epidemiológicos do Município, podendo 

ainda ser prorrogado. 

Art. 17 Este Decreto entra em vigor imediatamente na 

data de sua publicação. 

 

Registre-se.  

Autue-se.  

Publique-se no Jornal Oficial do Município. 

Dê-se ampla publicidade no âmbito do Município. 
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Teixeira, 07 de março de 2022. 

WENCESLAU SOUZA MARQUES 

Prefeito Constitucional 

 

 
AVISO DE ERRATA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022-2º REUNIÃO 

Na Publicação deste Jornal, no dia 04 de março de 

2022, Sexta-Feira, Página 01,  

ONDE-SE LÊ: DATA DA SESSÃO: Dia 16 de Março 

de 2022, às 09h00min; 

LEIA-SE CORRETAMENTE: DATA DA SESSÃO: 

Dia 21 de Março de 2022, às 09h00min; 

Teixeira – PB, 07 de março de 2022 

          JONAS CAVALCANTE DE SOUSA 

                PREGOEIRO OFICIAL/PMT 
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